
Homologação das Chapas que irão concorrer no pleito eleitoral de abril/2025 a 

abril/2027, da AOFERGS, para os cargos da Diretoria Executiva e Conselho 

Administrativo, divulgado no site linlc: https://www.aofergs.com.br/eleicoes-aofergs-

bienio-2025-2027/.  

A Comissão Eleitoral nomeada em reunião on une que ocorreu em 01 de abril de 

2025, às 21 horas, pelo Conselho Administrativo, formada por: 

Presidente: 

Dionês Gabana de Souza, CPF 43401813072 

Membros: 

Carla Márcia Silveira Flores, CPF 75240319049 

Fernando Augusto Ramalho Forni, CPF 38738295091 

Homologa a chapa para Diretoria Executiva inscrita formalmente dia 3 de abr. de 

2025, 09:14, através de requerimento encaminhado para o e-mail aaofergse,gmail.com  

composta por: 

Função/cargo art. 7°, letra b, 
combinado com o art.20 do Estatuto da 
AOFERGS 

Nome 

I- 	Presidente Paulo Ricardo da Silva 
II— Vice-presidente José Carlos Antônio Joaquim 
III — Diretor Administrativo Geovane Alves Ferreira 
IV — Diretor Jurídico Jane Melo Soares c 
V — Diretor de Marketing Carlos Norberto Guerim Silveira 

Diretor de Assuntos Políticos e 
Institucionais 

Marcelo Correa dos Santos 

Diretor de Mobilização Gerônimo Newton Lima Lombardo 
VIII- 1° Secretário Lizandro Volcir Niquele 
IX —2° Secretário Gideon Lima dos Santos 
X — Diretor Financeiro — 1° tesoureiro Paulo Renato de Souza Dias 
XI — 2° Tesoureiro Marcel Castilhos Luge Cuty Fontoura 
XII— Diretor de Assuntos Estratégicos Jorge Luís dos Santos Vargas 

Homologa a chapa para Conselho Administrativo, inscrita formalmente dia 6 de abr., 

18:52, através de requerimento, encaminhado para o e-mail: aaofergs(d,gmail.com, 

composto por: 

Função/cargo Nome 
Membro Titular Paulo Cezar Krambeck 
Membro Titular Sandro Ricardo da Silva 
Membro Titular Francisco Marques Neto 
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Membro Suplente Fabio Augusto Villanova Reis 
Membro Suplente João Lazzaro dos Santos Camargo 
Membro Suplente Wagner Hupert March Scherer 

Somente teve inscrição única de chapa. 

OBS: Aos associados que não estão descontando em folha devem depositar 

mensalmente na conta corrente da AOFERGS, sob pena de responsabilização 

Porto Alegre, RS, 07 de abril de 2025. 

Dionês Gabana 

Presidente da Comi 

k ouza 

leitora! 
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